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PORTARIA Nº 22/2018 

 
                                                          

CONCEDE AUSENCIA DO SERVIÇO 

 

MARTIM CALABRESI TRESSOLDI, 

Presidente da Câmara Municipal de Osório, usando das atribuições legais 

que lhe confere o Regimento Interno, concede ao Servidor Breno Kingeski 

ausência do serviço pelo período de até oito dias consecutivos por motivo 

de casamento, nos termos da Lei 2351/1991, art. 133, III a contar de 

29/11/2018, conforme Processo Administrativo 315766/2018. 

 

 

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 28 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

MARTIM CALABRESI TRESSOLDI 

Presidente 

 

 


